
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
Embargos de Declaração nº 008925-45.2013.815.2003 - 4ª Vara  Regional de Mangabeira
Relator    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Embargante : Marcílio Freire de Andrade 
Advogado : Dibs Coutinho Rodrigues 
Embargada   : Banco Itaú Leasing S/A
Advogado      : Vinícius Araújo Cavalcanti Moreira

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  — 
EXISTÊNCIA  —  CUSTAS  E  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS  —  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO APELATÓRIO — DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS PRO 
RATA  —  ACOLHIMENTO  

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado  
do vencedor. 
§  14.  Os  honorários  constituem  direito  do  advogado  e  têm  natureza  
alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação 
do trabalho, sendo vedada a com a compensação em caso de sucumbência 
parcial. 

Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão  
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.  96/100,  opostos  por 
Marcílio Freire de Andrade contra decisão monocrática de fls. 91/94 que deu provimento 
parcial ao recurso apelatório para reformar a sentença e condenar a apelada/ora embargada a 
devolução dos valores pagos a título de VRG (Valor Residual Garantido), a ser apurado em 
liquidação de sentença, ressaltando que a devolução do VRG depende da prévia venda do 
bem, com o fito de observar acerca da existência de saldo em favor do réu, ora apelante, 
mantendo a sentença nos seus demais termos.

O embargante afirma haver omissão no julgado, considerando que, 
apesar do provimento parcial dado ao apelo, não houve manifestação acerca dos honorários 
sucumbenciais. Por tais motivos, pugna pelo acolhimento do presente recurso para modificar 
a referida decisão monocrática, aplicando-se os arts. 85, §2º e § 14 e 86 do NCPC. 
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Sem contrarrazões, embora devidamente intimado o embargado. (fls. 
102)

É o relatório.   VOTO.

Os embargos  de  declaração  constituem mais  um dos  instrumentos 
postos  à  disposição  dos  litigantes  pela  legislação  processual  vigente,  com  a  finalidade 
específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, 
prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma forma, a contradição que autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida 
como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre 
a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto,  ser demonstrada de forma bastante 
clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos sobre os quais a decisão 
embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que, de todo 
modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

O  embargante  afirma  haver  omissão  no  julgado  quando,  mesmo 
dando  provimento  parcial  ao  apelo,  para  reformar  a  sentença  e  condenar  a  apelada/ora 
embargada a devolução dos valores pagos a título de VRG (Valor Residual Garantido), a ser 
apurado em liquidação de sentença, ressaltando que a devolução do VRG depende da prévia 
venda  do  bem,  com o  fito  de  observar  acerca  da  existência  de  saldo  em favor  do  réu, 
mantendo a sentença nos seus demais termos, porém deixando de manifestar-se acerca dos 
honorários sucumbenciais. 

De  fato,  verifica-se  a  omissão  alegada,  merecendo  provimento  os 
presentes embargos declaratórios.

Cuidam-se  os  autos  de  Ação de  Reintegração  de  Posse, que  foi 
julgada procedente, para reintegrar o banco promovente definitivamente na posse do veículo 
descrito na inicial, sem porém determinar a devolução dos valores pagos a título de VRG. Na 
sentença, o juízo a quo condenou, ainda, o promovido/ora embargante ao ressarcimento das 
custas e pagamento dos honorários advocatícios, estes no valor de R$ 500,00, com a ressalva 
do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Irresignado, o promovido/ora embargante moveu recurso de apelação, 
ao  qual  foi  dado provimento  parcial  monocrático  para  reformar  a  sentença  e  condenar  a 
apelada/ora  embargada  a  devolução  dos  valores  pagos  a  título  de  VRG  (Valor  Residual 
Garantido), mantendo a sentença nos seus demais termos.

O promovido moveu Embargos de Declaração, alegando omissão no 
julgado,  considerando  que,  apesar  do  provimento  parcial  dado  ao  apelo,  não  houve 
manifestação acerca dos honorários sucumbenciais.  Por tais motivos, pugna pelo acolhimento 
do presente recurso para modificar a referida decisão monocrática, aplicando-se os arts. 85, 
§2º e § 14 e 86 do NCPC. 

Pois bem.

Assim, tendo esta Corte de Justiça provido parcialmente o recurso 
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apelatório, deveria ser aplicado ao caso o disposto nos arts. 85, §14 e 86 do Novo Código de 
Processo Civil de 1973, in verbis:

Art.  85.  A sentença  condenará  o vencido  a pagar honorários  ao  advogado do  
vencedor. 

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com 
os  mesmos  privilégios  dos  créditos  oriundos  da  legislação  do  trabalho,  sendo  
vedada a com a compensação em caso de sucumbência parcial. 

e

Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão  
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

Logo, em virtude da sucumbência recíproca, as custas devem ser rateadas 
igualmente  pelas  partes,  no  caso  deve  ser  modificada  a  parte  da  sentença  que  determina  o 
ressarcimento total das custas pelo apelante. 

Por sua vez, o § 14 do art. 85 do NCPC revogou a Súmula 306 do 
STJ,  adotando,  orientação  em sentido  diametralmente  oposta  a  então  vigente  ao  vedar  a 
compensação de honorários em caso de sucumbência parcial e ao mesmo tempo reconhecer 
sua  natureza  alimentar: “os  honorários  constituem  direito  do  advogado  e  têm  natureza  
alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo 
vedada a compensação em caso de sucumbência parcial”. 

Assim,  considerando  a  sucumbência  recíproca,  deve  o 
promovido/apelante  arcar   com  os  honorários  advocatícios  sucumbenciais  da  parte 
autora/apelado e vice-versa, nos termos do art. 85 do NCPC.  

Pelos  motivos  acima  delineados,  conheço  dos  embargos  de 
declaração, acolhendo-os para sanar a omissão apontada, condenando as partes igualmente em 
custas e honorários advocatícios sucumbenciais,  estes no valor fixado na sentença,  com a 
ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50 em relação ao apelante.

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
para sanar a omissão apontada, para, nos termos do arts. 85, § 14 e 86 do NCPC, condenar as 
partes  nas  custas  e  verba  honorária  advocatícia  sucumbencial  pro  rata,  estas  no  valor 
estabelecido na sentença, com a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50.

É como voto.  

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. 
José  Aurélio  da  Cruz,  o  Exmo.  
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Embargos de Declaração nº 008925-45.2013.815.2003 - 4ª Vara  Regional de Mangabeira

Vistos etc. 

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 17 de agosto de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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